[image: image1.jpg]



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE ITAPUCA


                                      TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2026;

Município de Itapuca/RS;

Secretaria Municipal de Educação e Esportes;

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de Assessoria Técnica, Pedagógica e Normativa para a Secretaria de Educação;
1.2. A contratação é necessária para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Esportes;
1.3. O prazo inicial de contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite máximo decenal.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação em questão se justifica pela necessidade de assessoramento contínuo para a plena formalização e execução de projetos educacionais, visto a importância de interpretar leis e normas para uma correta aplicação de recursos e determinações governamentais na área de educação;

2.2. É cada vez mais crescente a complexidade da Gestão Pública, o que demanda de qualificação dos Gestores e dos Agentes Públicos, mas por mais qualificado que seja o quadro, a crescente complexidade das demandas requer a otimização em todas áreas da administração, capazes de gerar decisões precisas, seguras e eficiência na gestão;

2.3. Neste contexto, configura-se a demanda em questão, por uma assessoria mais acertiva, cuja necessidade e importância podem ser consideradas equivalentes;

2.4. Por isto, os Gestores dos pequenos municípios buscam escritórios ou bancas de profissionais experientes para as suas demandas, pois a inexperiência ou decisões equivocadas podem gerar prejuízos irreversíveis aos gestores e ao erário;

2.5. Por outro lado, a orientação segura e qualificada contribui para o aperfeiçoamento num todo da administração, o que vem em beneficio direto dos seus resultados;

2.6. Em pesquisa feita apurou-se que diversos municípios de nossa região vêm provendo esta demanda, com qualidade e excelência no resultado, através da terceirização dos serviços com empresas de notória experiência e especialização e, especialmente, de comprometimento, responsabilidade e de confiança, razão pela qual a contratação em questão se justifica.
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do contrato se dará por meio de prestação de serviço de assessoria técnica, pedagógica e normativa para a Prefeitura Municipal de Itapuca, através da Secretaria de Educação e Esportes, nos projetos pedagógicos, com vista a elaboração e execução dos mesmos;

5.2. O fornecimento do objeto se dará por meio de requisição de serviço, a ser prestada de forma remota, por e-mail, telefone, aplicativos de mensagens e pessoalmente, caso a Secretaria ache necessário, não excluindo qualquer outra forma que ficar combinada entre a contratada e a Secretaria Gestora, em razão de alguma demanda específica.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os serviços serão prorrogados pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

6.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes de sua execução; 

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

6.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

6.10. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 

6.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

6.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.13. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução dos serviços, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO. 
7.1 O pagamento será efetuado em parcelas mensais, em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, e desde que tenha havido o recebimento por parte do Município, o que ocorrerá quando constatado que o serviço atende integralmente ao exigido;

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela mesma empresa (razão social e CNPJ) que se habilitou e apresentou a proposta financeira para este processo;

7.3. A Nota Fiscal emitida pela licitante vencedora poderá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do Contrato, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;

7.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata; 

7.5. O pagamento será efetuado via transferência bancária ou boleto, para tanto, informações da conta deverão ser disponibilizadas na proposta financeira;

7.6. O preço cotado deverá ser fixo e irreajustável até a entrega total do objeto;

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou na inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. A contratação será realizada por meio de inexigibilidade de licitação, tendo em vista a singularidade da contratação para a assessoria em questão, dispensando o processo licitatório. Assim, optar pela inexigibilidade de licitação se mostra uma medida condizente com a eficiência administrativa, uma vez que a realização de uma licitação, mostra-se impossível, em razão da inviabilidade de competição, além de não agregar benefícios significativos para a Administração Pública. Portanto, a opção pela inexigibilidade de licitação está alinhada com a busca por uma solução eficiente e economicamente viável para a Administração Pública; 

8.2. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos a Empresa a ser contratada deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

REGULARIDADE FISCAL

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa). 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

REGULARIDADE TRABALHISTA

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação de notória especialização decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, que permita inferir que o trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 
b) Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por órgão público ou privado de que prestou serviço de segurança de forma satisfatória;
DECLARAÇÃO, ASSINADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE

a) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99. 

b) Declaração na qualidade de licitante do procedimento licitatório, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

c) Declaração da empresa de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do objeto, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.

OBSERVAÇÃO: A Documentação somente será exigida do fornecedor com menor valor na Dispensa de Licitação.
9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Para a presente contratação almejada, estima-se o valor total de R$ 9.036,00 (nove mil, trinta e seis reais); 
9.2. A pesquisa de preços fora realizada nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/21. 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES.
0701.12.122.0003.2048 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
33903900000000:1500/0020 - 286 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA.
Itapuca/RS, 19 de fevereiro de 2026.
__________________________________
Analice Sebben Casagrande
Secretária Municipal de Educação e Esportes 
____________________________________
Charlise Ferreira Signor Burille

Coordenador Administrativo
Prefeitura Municipal de Itapuca
Rua Arvorezinha, 1035 – Centro

Fone (51) 9 9618 2895

CNPJ: 93.856.862/0001-00

www.itapuca.rs.gov.br
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